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PODER LEGISLATIVO
ESTADO DE RONDÔNIA

CÂMARA MUNICIPAL DE CHUPINGUAIA
GABINETE DA VEREADORA ANGÉLICA DE SOUZA PERALTA

INDICAÇÃO N° 16/2026
 

A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Regimento Interno desta Casa de Leis,
 indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal a adoção da seguinte medida de interesse público:

Solicito ao Poder Executivo que seja realizado o patrolamento da Rua Cambará,
localizada no Setor Bela Vista.

JUSTIFICATIVA
 

A presente solicitação se faz necessária em razão das condições precárias em que se
encontra a Rua Cambará, no Setor Bela Vista, apresentando buracos e irregularidades o que
dificulta o tráfego de veículos e pedestres, especialmente em períodos chuvosos. A realização do
patrolamento irá melhorar a mobilidade urbana, garantir mais segurança aos moradores.
 

Avenida Osvaldo Bertozzi. nº 2780 - Chupinguaia RO.
Site: www.chupinguaia.ro.leg.br - CEP: 76990-000 - Fone: 3346-1774

Documento assinado eletronicamente por ANGÉLICA DE SOUZA PERALTA RIBEIRO, Vereadora
1° Secretaria, em 12/02/2026 às 11:39, horário de Chupinguaia/RO, com fulcro no art. 18 do
Decreto nº 2.210 de 02/12/2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.chupinguaia.ro.gov.br, informando
o ID 803006 e o código verificador 0E21520D.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 JANAINA PRISCILA DE OLIVEIRA GONCALVES ***.136.052-** 13/02/2026 07:52
2 LETICIA VITORIA DE LIMA ***.403.172-** 13/02/2026 10:10
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